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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de
Congonhas, necessidade de revitalização do parquinho na Escola IVlunicipal Cardoso
Osório.

Justificativa

A presente indicaçáo tem como objetivo solicitar a revitalização do parquinho
existente na Escola Municipal Cardoso Osório, que se encontra em estado precário e
necessita de reparos urgentes para garantir a segurança e o bem-estar das crianças. O
espaço, que deveria ser um local de lazer e desenvolvimento infantil, apresenta
equipamentos danificados, estrutura comprometida e falta de manutenção adequada,
oferecendo riscos à integridade física dos alunos.

Conforme estabelece a Lei no 3.407, de 2014, que dispõe sobre o Sistema
Educacional do Municipio de Congonhas, é dever do Poder Público assegurar
instalações apropriadas para o processo educacional.

A recreação é uma parte essencial do processo educacional, contribuindo para o
desenvolvimento motor, social e cognitivo das crianças. Alem disso, a Lei de Diretrizes
e Bases da Educaçáo Nacional (Lei no 9.394/1996) reforça a importância de um
ambiente escolar adequado, que promova não apenas o aprendizado, mas também o
lazer e a socialização dos estudantes.

A revitalização do parquinho proporcionará um espaÇo seguro e adequado para
o uso das crianças, incentivando práticas saudáveis e a interação social, além de
valorizar o ambiente escolar como um todo.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presente
indicação.

Heli Nascimento Faustino - Piu
Vereador
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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Congonhas, 24 de fevereiro de 2025
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